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Microprocessadores I

Contrato Pedagógico
Professor Afonso Ferreira Miguel

1 Aptidões

Ao concluir esta disciplina o aluno terá as seguintes aptidões:

· Identificar as partes integrantes de um microprocessador;

· Projetar um microprocessador;

· Projetar sistemas computacionais utilizando um microprocessador;

· Analisar microprocessadores comerciais;
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3  Ementa

Introdução à microcontroladores e microprocessadores; fundamentos dos microprocessadores;projeto com microprocessadores. 
4 Programa

· Introdução aos sistemas microprocessados;

· Parte operativa e parte de controle;

· Elementos da parte operativa e respectivas funções;

· Organização da parte operativa;

· Arquitetura orientada e registrada. Arquitetura orientada a memória local;

· Codificação de instruções;

· Modos de endereçamento;

· Ciclos de busca de instrução, busca de operando e execução;

· Arquitetura de uma CPU didática;

· Notação RTN (notação de transferência entre registradores);

· Projeto da parte operativa;

· Proposta de conjunto de instruções e modos de endereçamento;

· Ciclos de busca de instrução, busca de operando e execução (microinstruções);

· Unidade de controle;

· Unidade Hardwired;

· Unidade microprogramada;

· Interface com dispositivos de entrada/saída (E/S);

· E/S programada;

· E/S mapeada em memória;

· Interfaces de E/S dedicadas;

· Arquitetura do microcontrolador Intel 8051 (hardware e software);

· Diagrama em blocos detalhado;

· Portas de E/S;

· Temporizadores;

· Porta serial;

· Set de instruções.

5 Calendário

Vide site do professor.
6 Avaliações

A nota total para aprovação será obtida a partir trabalhos práticos em laboratório (50%) e de um relatório final (50%). Estas notas serão compostas em duas avaliações parciais, sendo que a média final será a média comum das avaliações parciais.
6.1 Provas

Não serão realizadas provas teóricas.
Observações:

1. Os alunos que não apresentarem pelo menos 75% de presença estarão automaticamente reprovados;

2. Os alunos que obtiverem média equivalente ou superior a 7.0 (respeitando o descrito no item 1) estarão imediatamente aprovados;

3. Os alunos que tiverem média inferior a 4.0 estarão automaticamente reprovados;

4. Os alunos que tiverem média igual ou superior a 4.0 e menor que 7.0 (respeitado o descrito no item 1) terão direito a Prova Final. A prova final será sobre todo o conteúdo da disciplina, e o aluno terá que obter conceito igual ou superior a N, onde:

N = 10 – Média_das_duas_parciais
Caso o aluno venha a perder uma avaliação, ele poderá requere 2ª chamada. Porém esta só será permitida para os casos de falta por motivos de doença, apresentando o devido Atestado Médico emitido pelo departamento de saúde da PUC-PR (330-1515).
6.2 Atividades práticas

Todas as atividades práticas deverão ser apresentadas ao professor ou responsável pelo laboratório, delegado pelo professor. Desta forma, os alunos deverão apresentar a atividade concluída e solicitar imediatamente a assinatura do professor ou responsável na folha da atividade. Com esta assinatura, o aluno deverá requerer ao professor o lançamento da atividade na planilha oficial da disciplina.
6.3 Relatório
Este relatório segue os padrões apresentados pelo professor e serão avaliados não apenas o conteúdo técnico, mas também padronização geral (conforme normas ABNT), padronização específica (conforme solicitado pelo professor), gramática, clareza, organização e limpeza.
7 Chamada e faltas

A presença do aluno seguirá um controle rigoroso. Isto significa que em hipótese alguma a falta será abonada. O aluno terá direito de faltar até 25% das aulas, incluindo as faltas por motivo de saúde. Alunos com mais de 25% de faltas automaticamente serão reprovados.
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